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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0664 de 19 de julho de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usandodas 
atribuições que lhe sãóconferidas pelo artigo 18, Ítem Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0750/84-PAA-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, nos t ermos do artigo 56, ítem I , da 
Lei n~ 1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor MÁRIO FE~ 
REIRA DUARTE, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Códi
go PC-405. B, Classe "8" , Referência NM-26, do Quadro Perma
nente do Governo deste Território, lotado na Secretaria de 
Segurança Pública-SEGUP, para a Secretar ia de Obras e Servi 
ços PÚblicos-SOSP, a contar da presente data . 

Art. 29 - Revpgam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 19 de julho de 1984, 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 TERRIT0RIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÀO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secret. de Adminiat. 

EDITAL N9 020/84-DP/SEAD. 

O Diretor do Oepartaaento de Pessoal da Secretaria de 
Administração do Governo do Território Federal do Amapá 

"II S:.w a; t IIIQUII E -.... 
•IDIEIT!Scf:o tmtsuma . .c 11 11 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS CORCEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇO GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALtO PAES 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Excluir do Concurso Público do Grupo Policia Civil, i ns 
tituído pelo Edital n9 09/84-DP/SEAO , publicado no Diáriõ" 
Oficial do Território de 13 de junho de 1984, o candidato 
OTNI MIRANDA DE ALENCAR, inscrição n9 000761 , para a Catego 
ria Funcional Perito Criminal - PC-403 , por não preencher o 
requisi t o referente ã idade limite fixada pela Lei n9 7.065/ 
82 e previsto no referido Edital. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL em Macapá, 20 de junho 
1.984. 

de 

IDMILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/CTFA 

PORTARIA (N)N9 003/84-SEAC 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 00 GOVERNO 00 TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ1 no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas e , 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar atividades 
topográficas e damarcatórias em geral, desde que intrínseca 
mente ligadas aos plano• de ação fundiária governamentais 7 
nos domínios e competência da administracão amapaense em t er 
ras revertidas ao património territorial por f orça da Emen 
da Constitucional n9 I" 27 de novembro de 1!#80 e, 

CONSIDERANDO que este disciplinamente deve ocorrer um 
melhor e mais estreito r e lacionamento entre empresas e pro 
fissionais autônomos credenciados aos diversos tipos de exe 
cução e acompanhamento de projetos topográficos, demarcat~ 
rios e similiares, quer no tocante a ação fiscalizadora des 
te órgão, quer quanto do cumprimento das normàs ora edita ::
da• , regulamentando a matéria, 

RESOLVE: 
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Baixar com a presente, as Normas Regulamentadoras ao 
disciplinamento e fiscalização das atividades de medição e 
topografia, especia lmente no que respeita aos dir eitos e de 
veres dos profissionais e empresas autor izadas à execucao 
dos mesmos na seguinte forma: 

ArtQ 19 - Compete a Secretaria de Agricultura , cumprir 
e fazer cumprir as Normas Regulament adoras baixadas com a 
presente , a fim de eliminar lacunas existentes nas áreas téc 
nicas e profissionais destes trabalhos quando executados por 
empresas ou profissionais credenciados; 

Art9 29 - Ao Departamento de Desenvolvimento Rural fi 
ca, afeta doravante , até a liberação em contrário, toda a 
responsabilidade fiscalizadora e de acompanhamento des tas 
atividades, cabendo a Comissão Especial Fundiária - CEAP,ou 
qualquer organismo desta Secretaria, o atendimento das ações 
fiscalizadoras ou de acompanhamento , conforme designação es 
pecifica; 

ArtQ 39 - Os cá l culos, pareceres e demais exigências 
pertinentes ficam adstritos as exigências constantes do De
cr eto (E) n9 16, de 16 de maio de 1984, combinadas às dispo 
siçÕes constantes da Instrução Especial n9 20/76-INCRA e a 
n9 001/84-MEAF, de 05 de janeiro de 1984 e demais dispositi 
vos governamentais vigentes, no ãmbito territorial, ficando 
ressalvadas as prioridades governamentais ; 

Art9 49 - Ainda cumpridas as determinações da presente 
Portaria , podem ser exigidos dos credenciados, quando no i~ 
teresse do órgão adicionais quando ã exequibilidade de pro 
jetos técnicos profissionais em serviços contratados pelos 
mesmo, inclusive aplicação das sanc;Ões cabiveis , caso a caso ; 

Art9 59 - As urgências de atendimento em favor dos in 
teressados podem ser resolvidos mediante solicitacão de 
apoio e fiscalização técnica, correndo as despesas à conta 
do~ interessados , sem quaisquer ônus para a Administração 
Amapaense. se for o caso; 

Fundiários, considerando que o Amapá atualmente faz parte 
do Sistema Nacional Fundiário que estabeleceu r eferido di
ploma legal; 

Art9 99 - As fiscalizações terão como objetivo princi 
pal os trabalhos de vistoria, análise e conferência de re= 
sulcados ao inicio e término das obras executadas . bem como 
a caracterização de cada imóvel rural trabalhado, indicação 
de obstruçÕes à linha Poligonal implantada em apoio básico 
aos objetivos do projeto, inclusive obediência restrita às 
normas cartográficas e topográficas que aasegurem homogenei 
dade de procedimentos em aplicaçõe~ desta espécie no campo 
fundiário, respeitadas as demais disposições legais vigen
tes ; 

Art9 10 - A Secretaria de Agricultura com fundamento 
nos pareceres e conclusões de seus técnicos reservar-se-a 
ao direito de aprovar, impugnar, modificar ou alterar resul 
tados, inclusive apresentar alternativas que viabilizem si 
tuações litigiosas, de acordo com os interesses da admin~s
tração com vistas a paz social e ao desenvolvimento dos tr.!_ 
ba l hos

1
fundiários nas áreas rurais des te Território ; 

Art9 11- As emoresas autorizadas e os técnicos creden 
ciados ficam obrigados a mandar publicar na imprensa local 
um aviso comunicando dos trabalhos dia, hora e local do iní
c i o da execução , a fim de que todos os interessados possam 

• tomar conhecimento e não venham, em futuro , alegar desconhe 
cimento do assunto , e 

Art9 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secr= 
taria de Agricultura ouvido o Departamento de Desenvolvi -
mento Rura 1 e demais ór p.ãos técnicos pertinentes ao assunto, 
resguardadas as cautelas legais e transferidos a Procura~o
ria Geral os problemas de maior relevãncia, a quem c~bera , 
estudar caso a caso , e , se necessário , ajuizar as acoes ca 
biveis, 

Art9 13 - Dê-se Ciência,Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, em ~lacapá (AP), 

Art9 69 - As equipes técnicas designadas à fiscaliza - LUIZ IRACO GUIMARÃES COLARES 
ção e acompanhamento, devem fazer menção em seus relatório~ Secretário de Agricultura 
dos conflitos e tensões existentes nas áreas de sua atuaçã~~ ............................................................ ... 
procedendo 1 sempre que possível, com o melhor bom senso na co~ 
posição e acordo destas situações e, em caso de impossibili 
dade 1 deverá traze-los q •m máxima urgência ao conhecimento 
do órgão competente, part que sejam tomadas as medidas e 
mais procedimento cabíveis, inclusive, •l<ltif i cação dos lit i 
ganl eS para esclarecimento e demais infon •• tçÕes a serem 
transfnridas ~ Procuradoria Geral; 

Art9 79 - Os trabalhos topográficos ou demarcatórios 
e simi lares, em geral, nas terras dominais do GTFA , não p~ 
dem ultrapassar de noventa dias (90) 1 ressalvados os pedi
dos adicionais de prorrogação1 quando for o caso . desde que 
justificado devidamente em tempo hábil, neste caso será obe 
decido o Decreto (E) n9 016/84; 

Art9 89 - As firmas especializadas e profissionais autô 
nomos c redenciados podem ser pedidos, a qualquer momento,in 
formações adicionais sobre exigências técnicas ou profissio 
nais que não estejam de acordo com os princí.~os do ~nuaT 
Técnico de Cartografia editado pelo Minister1o de Assuntos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 200/84-PNJ-1 

Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro São 
Lázaro da cidade de ~capá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~IACAPÁ: 
Faço saber que a cãmara Municipal de Macapá decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro São Lázaro da c i 

dade de Macapá, que ainda não possui denominação oficial~ 
passam a ser denominadas de conformidade com o anexo da pr= 
sente l ei. 

Art. 29- A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de junho de 1984 
MURILO AGOSTINHO PINHEIRO_ 

Prefeito Municipal de Macapa 
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Território Federal do Amapé 
DIRETOR 

PEDRO AURtLJO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 
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memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
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ções do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
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PREÇOS • ASSINATURAS 
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tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias após a publicaÇão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 201/84-PMM. 

Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro No
va Esperança da cidade de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a cãmara Municipal de Macapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro Nova Esperança 

da cidade de Macapá, que ainda não possui denominação ofi 
cial, passam a ser denominadas de conformidade com o anexo 
da presente lei. 

Art. 29 - A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de junho de 1984 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

...... ., o.a LJC • rN~.Q/. ... ,. ... .. ......... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

LEI N9 202/84-PMM. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macapá , a contr air 
empréstimo com recursos da EBTU-Empresa Brasileira de Trans 
portes Urbanos , através do Aaente Financeiro Banco da AmazÕ 
nis S.A, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

-- ----------- .. -

Art . 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
à contrair empréstimo com recursos da EBTU - Empresa Brasi
leira de Transportes Urbanos, tendo como Agente Financeirb 
o Banco da Amazônia S.A. (BASA) , operação de crédito até o 
valor de Cr$ _25 .000.0.00 .00 (Vinte e Cinco MilhÕes de Cruzeirós~ 
por prazo nao super1or a 180 (cento e oitenta) meses, inclu 
sive juros, correção monetária e demais condições estabele~ 
cid~s pelo repassador e agente financeiro , visando a implan 
taçao de projetos, obras e serviços com fim precípuo a pavi 
mentação de vias utilizadas pelos trnsportes públicos em 
áreas onde residem populações de baixa r enda, utilizando so 
lução de baixo cus to na cidade de Macapá , Território Fede~ 

Faço saber que a cãmara de Vereadores do Município de ral do Amapá, corfo:me demonstração dos anexos I, II, III
1 Macapá, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: IV , V e VI, do Convenio EBTU 021 /84 . 

----------------------------~------------------------------------------------------------------_.~ l -~ ... 

Cl'll 
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Parágrafo Onico - A correção do principal será a mesma 
utilizada para as variações do dolar dos Estados Unidos da 
América do Norte, acrescido da Taxa do comprometimento de 
0,75% (zero vírgula s~tenta e cinco por cento). 

Art. 29 - Em garantia do financiamento o Município ce 
derá, ao Agente Financeiro Banco da Amazônia S.A.- BASA,par 
celas das quotas do Fundo de Participação dos Municípios ~ 
FPM, às quais ficarão vinculadas à operação de crédito em 
montantes necessários para a amortizac:ão do principal e os 
acessórios da dívida. 

Art. 39 - Nas propostas orçamentárias dos anos de 1985 
a 2000 deverão ser consignadas verbas do Fundo de Participa 
ção dos Municípios - FPM, para as amortização das presta~ 
çôes do principal e pagamento dos acessórios da dívida e 
ainda outras despesas decorrentes do empréstimo ora autori
zado. 

Art. 49 - Fica o Agente Financeiro Banco da Amazônia 
S.A.-BASA, autorizado a receber nas fontes pagadoras comp~ 
tentes os recursos vinculados na fo rma do Artigo 29 da pre
sente Lei, podendo utilizar esses recursos nos pagamentos 
do que lhe for devido por forca do contrato do empréstimo 
de que trata o Artigo 19 desta Lei . 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 de julho de 1984. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

t'UUt;K JUUl~lAlUU 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAHENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Maca pá . 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tiverem que , no dia 14 de agosto de 1984 , as 
12:00 horas, na sede des ta Junta, na Av . Duque de Caxias , 
1161 serão levados a pÚblico pregão de venda e arrematação , 
a quem oferecer o maior lance sem avaliação os bens penhora 
dos na execução movida por ADIEL CONCEIÇÃO BRANDÃO e OUTROS 
contra AMAZON WOOD PRODUCTS LTDA. , bens esses encontrados na 
localidade denominada São João, às margens do Rio Caviana 

1 
Afuá-Pará .e que são os seguintes: 01 -Uma posse de terra deno
minada de São João , a margem do Rio Cajuúna, no municípiode 
Afuá, estado do Par á , com 140 braças de frente por 50 bra -
ças de fundo , registrado em Cartório da cidade de Afuá sob 
o n9 339, livro 2A fls. 255 1 na qual se encontram construí
dos o~ seguintes imóveis: a) um galpão construído em madei
ra de lei de 50 metros de comprimento por 10 metros de lar
gura, todo coberto com telhas de brasilit, em sua parte pos 
terior se encontra construído uma parte de 5 metros de largÜ 
ra por 10 metros de comprimento , também coberto com telhas 
de brasilit, ambos em perfeito estado de conservaçào ;b)Dois 
galpÕes construídos em madeira de lei, com 25 metros de com 
primento por 10 metros de largura, cada um, todos cobertos 
com telha e em perfeito estado de conservação; c) dois gal
pões construídos em madeira de lei, cobertos com palha, com 
25 metros de comprimento por 10 metros de largura , cada um, 
ao lado se encontra cons truido um trapiche de madeira comum; 
de puxar toras de aproximadamente 50 metros de comprimento, 
por 5 metros de largura, todos em regular estado de conser
vação; d) nove casas construídas em madeira de lei , tipoban 
dola, de 5 metros de largura, por 6 metros de comprimento ~ 
cobertas com palha, com duas divisões, em regular estado de 
conservac:ão ; e) uma casa construída em madeira de lei, tipo 
chalé , coberta com telha de barro, com 12 metros de frente 
por 10 metros de comprimento , com três moradas, em r egul ar 
estado de conservação; f) uma casa construída em madeira de 
lei, tipo chalé , coberta com palha1 com 5 metros de largu
ra por 8 metros de comprimento , em regular estado; g) ben -
feitorias: 08 pés de cajueiros; 04 pés de laranjeiras; 01 
pé de limoeiro; 01 pé de coqueiro; 02 pés de jaqueiras, sen 
do os bens acima discrminados avaliados em Cr$- 10.000 .000,00 
(dez milhÕes de cruzeiros). 02 -um guincho hidráulico acom
panhado de duas alavancas, um carro de ferro de serra de 06 
metros de comprimentos, marca lKL, com motor elétrico WEG , 
modelo 160m 180 , 15CV, 220/380 Volts, 1760 RPM, em perfei
to estado de conservação e funcionamento. Os quais aão ava-

liados em Cr$ - 1.200 . 000 ,00 (hum milhão e duzentos mil cru 
zeiros). 03 - um guincho marca mil , levantar toras , para 
3.200 toneladas, acionado por um motor elétrico de 7,5 CV 1 

em perfeito estado de funcionamento e conservação . O qual 
é avaliado em Cr$ - 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros ); 
04 - Três gatos de virar toras, todas em perfeito estado de 
conservacão , avaliados em Cr$ - 30.000,00 (trinta mil cru -
zeiros). 05- Uma chave compensadora de 60 CV tipo B, 380 
volts, n9 49786, em perfeito estado de conservação e funcio 
namento, avaliada em Cr$- 1. 000 . 000 1 00 (hum milhão de cru~ 
zeiros); 06- Uma serra de fita de 10:101 marca IKL1 em pe~ 
feito estado de conservação e funcionamento, avaliada em 
Cr$ - 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil c ruzeiros) ; 
07 - Uma galgadeira de ferro, com dois carrinhos , também de 
ferro, acionada por um motor elétrico marca WEG, modelo 
160S 1074, 10 CV , 220/380 Volts , 1750 RPM, em perfeito esta 
do de conservação e funcionamento, avaliada em Cr$ : .. . .. ~ 
1.000.000.00 (Hum Milhão de Cruzeiros); 08- Uma galgadeira 
de madeira, acoupanbada d~ um motor elétrico, modelo 132M 
1175, 7 15 CV , 220/380 volts, em perfeito estado de conserva 
ção e funcionamento, avaliada em Cr$- 900.000,00 (Novecen ~ 
tos Mil Cruzeiros); 09- Um recalcador marca Schiffer 1 em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, avaliado em 
Cr$- 220 .000,00 (Duzentos e Vinte Mil Cruzeiros); 10- Dois 
igualizadores, sendo um marca MIL e outro marca Schiffer,~ 
bos em perfeito estado de conservação e funcionamento, ava
liadas em Cr$- 300 . 000,00 (Trezentos Mil Cruzeiros) : 11 
Quatro lâminas para galdeiras, tamanho variado, forma circu 
lar, todas em perfeito estado de conservação , avaliadas em 
Cr$- 25.000 ,00 (Vinte e Cinco Mil Cruzeiros); 12- uma lâmi 
na de forma circular para balacim, em perfeito estado de con 
servação 1 avaliada em Cr$- 10.000,00 (Dez Mil Cruzeiros) ; 
13 - Dez tubos plásticos tipo PVC, de 04 polegadas, todos em 
perfeito estado , os quais foram avaliados em Cr$- 60 . 000 ,00 
(Sessenta Mil Cruzeiros) : 14- Um motor de par tida marca 
Bosch, n9 90085004 em perfeito estado de funcionamento e con 
servação, avaliado em Cr$- 400 .000 100 (Quatrocentos Mil Cr~ 
zeiros); 15 -Dois rolos de fitas de ferro, para amarrar ma 
deira 1 semi-novos , os quais foram avaliados em Cr$: ••.•.. ~ 
30.000 .00 (Trinta Mil Cruzeiros); 16- Dez correis c-225 de 
serra todos novos, avaliados em Cr$- 8 . 0001 00 (Oito Mil Cr~ 
zeiros); 17 - Um motor marca Caterpillar V-8 , 273 CV , mode
lo NOOFYL1 acompanhado de um grupo gerador marca carmo 134i 
KVA, e um quadro com citador eletrônico , em perfeito estado 
de funcionamento e conservação , avaliadosemCr$9.000 . 000 100 
(Nove MilhÕes de Cruzeiros) ; 18- Uma máquina de afiação de 
serra, marca MIL 1 série 199, acompanhada de um motor elétri 
co marca Kohlbach , modelo K1 , 106 N, número 1920976,de 1_CV7 
226/380 Volts, em perfeito estado de funcionamento e conse;_ 
vação ; uma máquina de emendar sem a forja 1 em perfeito est~ 
do; um ci lindro para laminar a serra, marca MIL, sem o mo -
t or elétrico 4/4 para o seu funcionamento, os quais foram~ 
valiados em Cr$- 1. 200.000,00 (Hum Milhão e Duzentos Mil Cru 
zeiros); 19- Uma lancha constr uída de madeira de lei, coüi 
capacidade 1,5 toneladas, denominada de AMAZON-I1 em regu ~ 
lar estado de conservação , avaliada em Cr$- 150.000.00 (Cen 
to e Cinqueuta Mil Cruzeiros) ; 20- Um motor YAMHAR 8-9,com 
colaça partida, acompanhado da rabeta completa, em regular 
estado , avaliado em Cr$- 350.000 .00 (Trezentos e Cinquenta 
Mil Cruzeiros); 21 -uma máquina de escrever, marca olive
tti, linea 88 , 140 espaços, n9 A723678 1 cor cinza, em per -
feito estado de funcionamento e conservação, avaliada em 
Cr$- 80.000,00 (Oitenta Mil Cruzeiros) ; 22- Um martelo de 
carimbar madeira, em perfeito estado de conservação, avali~ 
do em Cr$- 2.0001 00 (Dois Mil Cruzeiros); 23- Uma mesa es
criturária , construída em madeira de lei, com quatro gave -
tas , toda polida, em perfeito estado , avaliada em Cr$: ..••• 
6.000,00 (Seis Mil Cruzeiros) ; 24- Duas mesinhas construí
das em madeira de lei , todas em perfeito estado de conserva 
ção, avaliadas em Cr$- 4.000 ,00 (Quatro Mil Cruzeiros); 25 :: 
Cinco bancos construÍdos em madeira de lei, todos em perfe! 
to estado , avaliados em Cr$- 2.500 100 (Dois Mil e Quinhen ~ 
tos Cruzeiros)j 26- Dezenove lâminas para serra de 06 pol~ 
gadas de largura por 7,60 metros de comprimento, sendo que 
oito fitas não estão mais sendo utilizadas, as demais todas 
em perfeito estado de conservação , avaliadas em Cr$: • • . • • 
100 . 000 ,00 (Cem Mil Cruzeir os); 27- Um motor elétrico mar
ca GE , 7

1
5 CV, modelo 253274505 , 220/380 volts em perfeito 

estado de funcionamento, avaliado em Cr$- 250.600.00 (Duzen 
tos e Cinquenta Cruzeiros) ; 28- Um tanque de veneno cons = 
truído em madeira de lei1 de 06 metros de comprimento, for
ma de V

1 
em perfeito estado, avaliado em Cr$- 5.000,00 (Ci~ 

co Mil Cruzeiros); 29 - Um motor elétrico marca GE , modelo 
851215 AG204 de 5 CV 1 220/380 Volts, em regular estado, av~ 
liado em Cr$- 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Cruzeiros); 
30 - Um motor elétrico marca GE de 10 CV, 220/380 volts, em 
perfeito estado , avaliado em Cr$- 400,000,00 ·(Quatrocentos 
Mil Cruzeiros); 31 -Uma saca polia com duas garras , em per 
feito estado de conservação , avaliadas em Cr$- 12.000,00(DÕ 
ze Mil Cruzeiros); 32- Um estojo de tarraxa completo, con~ 

tiYISul Df. IRQUI10 E ., 
D CWJEOlr.C~tiJ t~ru~~ .. mn · CMIJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

LEI N9 196/84-PMM. 

Denomina oficialment e as Ruas e Avenidas do Bairro do 
Pacoval da cidade de Macapã. 

O Prefeito Municipal de Macapã: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- As Ruas e Avenidas do Bairro do Pacoval, que 
ainda não possui denominação oficial , passam a ser denomina 
das de conformidade com o anexo da presente lei . 

Art. 29 - A presente lei entra em vigor na data de su 
publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO , 06 de junho de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

"F'LANTA DO BAIRRO DO PPC;O./I'J.." ·······-···-·-··-··-··· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

Lei N9 197/84- PMM. 

Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro Nos 
sa Senhora do Perpétuo Socorro da cidade de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municioal de Macapá , decr~ca e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, que ainda não possui denominação oficial , 

passam a ser denominadas de conformidade com o anexo da pr! 
sente lei. 

Art. 29 - A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação

1 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 06 de junho de 1984 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

LEI N9 198/84-PMM 

Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro dos 
Congós da cidade de Macapá . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPÁ, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar t . 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro dos Congós , qu~ 
ainda não possuem denominação oficial à data da publicação 
da presente Lei, passam a ser denominadas conforme consta 
no anexo da presente Lei . 

Art . 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 06 de julho de 1984 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapã 

tl1lS il Of. 
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TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 1 99/84-P~~ 

Denomina oficialmente , as Ruas e Avenidas do Bairro Al 
vorada da cidade de Macapá . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro Alvorada , que 
a i nda não possuem denominação oficial à data da publ icação 
da presente Lei, passam a ser denominadas conforme consta 
no anexo da presente Lei. 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposicões em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARCO , 06 de julho de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

~UI ACIJ&TJN>Cl PNCRD 
n.,.• ri 1tl IUfltlPAL DE _,..,.\ 

SECRETARIA DE SEGURAÇA P0BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 134/84-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003502083, Prontuário n9 139020292 , Catego -
ria "C", expedida por este DETRAN, em nome de RAIMUNDO PE
REIRA DE MORAES e o suspender do direito de dirigir veículo 
automotor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , pelas razões que 
especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 1 Diretor Geral do O~ 
partamento de Trânsito do Territór io Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc ... 

CONSIDERANDO o Ofício n9 116/84- PCP,datadode08.07.84; 

116/ CONSIDERANDO os Autos de Prisão em Flagrante n9 
84-PCP , datado de 07.07.84 , em que foi o referido condutor 
autuado por infringir os Artigos 34 e 62 da Lei 3. 688/41 
(Lei das Contravenções Penais) ; 

CONSIDERANDO, ainda, que o motorista acima referido , in 
fringiu, tambem, os Artiaos 1B1, Inciso III e 199,Inciso Il 
do Dec. 62.127/68 (RCNT); 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão , com base nos Artigos 361 
·Inciso IV 1 187 Inciso III , 181, Inciso III e 199, Inciso II 
do Decreto acima mencionado , pelo prazo de 90 (NOVENTA)dia~ 
da Carteira Nacional de Habilitação n9 003502083, Prontuá -
rio n9 139020292 , Categoria "C, expedida por este DETRAN em 
nome de RAIMUNDO PEREIRA DE MORAES, portador da Cédula de 
Identidade n9 27.774-AP. 

II- SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199 1 Inciso II 
do Regulamento do Código Nacional de Trânsito , c/c os §§ 19 
e 29 do já mencionado Regulamento , o direito de dirigir veí 
culo automotor de qualquer categoria , pelo prazo de 90 (Ng 
VENTA) dias , do motorista RAIMUNDO PEREIRA DE MORAES 1 com a 
advertência de que se transgredir a presente determinação , 
terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 Inciso I do Oec. 
62.127/68 (RCNT). 

Ill - DETERMINAR a Divisão de Registro e Habilitação des
te Orgão a cobranca de multa por infringi r o Artigo 181, In 
ciso III do Regulamento acima mencionado e que . seja feita 
a devida anotação desta penalidade no prontuário do referi
do condutor , em cumprimento ao disposto no Artigo 169 do Re 
gulamento acima r efer ido . 

\ 
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Lendo 07 machos, 08 caçonetes, cabo do macho e da tarraxa 1 
em perfeito es tado de conservação, avaliado em Cr$ : ..• . . •• 
70 .000,00 (Setenta Mil Cruzeiros); 33- Um jogo de chaveco~ 
tendo 08 chaves , sendo uma de estria de OI polegada , uma de 
7/8, uma de boca de 1-11 /4 polegadas, uma de uma polegada, 
uma de boca de 7/8, uma de estr ia de 9/ 16 1 uma de boca de 
5/ 16 e uma de boca de 9/16 , todas em perfeito es t ado , ava -
liado o jogo em Cr$- 30.000 .00 (Trinta Mil Cruzeiros ); 34-
Uma máquina de calcular e l etrônica impressora, marca Sharp, 
n9 8 1039337 em perfeito estado de funcionamento e conserva 
cão, ava liada em Cr$- 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros); 35 = 
Um r ecalcador marca Schiffer , em perfeito estado de conser
vação, avaliado em Cr$- 150.000 ,00 (Cento e Cinquenta Mil 
Cruzeiros); 36- Um motor e l étrico marca búfa l o da 60 CV ,n9 
78 1274 , em perfeito estado de funcionamento c conservação , 
avaliado em Cr$- 2 .000.000 , 00 (Dois MilhÕes de Cruzer i os) , 
t ota l izando o valor global em Cr$- 31.744.500 , 00 (Trinta e 
Um MilhÕes, Setecentos e Quarenta e Quatr o ~li 1 e Quinhentos 
Cr uzeiros) . 

Quem pre t ender arrematar ditos bens deverá compa r ecer 
no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal co rrespondente a 20% 
(vinte por cento) de seu valor . E, para que chegue ao conh~ 
ciment o dos interessados , é passado o presente Edital, que 
será publicado no Diário Oficial e afixado no lugar de cos
tume, na sede desta Junta , na Av. Duque de Caxias , 116, ne! 
ta cidade de Ma capá , Macapá , 13 de julho de 1984. Eu (Rai -
mundo Paul o Vi eira Borges) Oficial de Justiça Ava l iador da
tilografei. E eu , (Maria Eunice Montori l de Araújo} Direto
ra de Secretaria , em exercí cio , subscr evo . 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho Presidente 

da JCJ de Macapá 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL DE I NTIMAÇÃO E PRAÇA. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ClVEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPI
TAL DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC .. . 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem 
ou dele conhecimento Liverem que o Porteiro dos Auditórios , 
devidamente autorizado por este Juizo , promover á em has ta pÚ 
blica , a venda do (s) bem (ns) abaixo discriminado, penho~ 
rado (s) nos autos da Ação de EXECUÇÃO n9 14 . 305 1 r equer ida 
por contra A. G. MORAES, no átrio do Forum - Av. Amazonas 1 
n9 26 . no dia 10 de agosto de 1984 1 às 14:00 horas, em pri
meiro (a) Praça, por preço igual ou acima da avaliação, não 
havendo licitante, ser á realizado (a) o (a) segundo (a) Pra 
ça , no dia 25 de agosto de 1984 , às 14:00 horas , pelo maior 
lance oferecido, tendo o (s) bem (ns) as seguintes caracte
risticas: "Um (1) Imóvel próprio em alvenaria, coberto com 
telhas de brasilit, todo forrado, piso todo de cerãmi ca , com 
janelas gradeadas , todo murado , com as seguintes divisões : 
duas salas , uma dependência para escritório, três quartos , 
cozinha , banheiro e Wc internos , medindo 14 metros por 16 
metros, pouco ou menos, devidamente cadastrado na PMM1 sob 
o n9 05150801, localidado no Setor 05 , quadra 15 , lote 08 1 
na Av. Marcilio Dias com a Rua Odilardo Silva, Bairro Je -
sus de Nazaré, avaliado em Cr$- 10 . 000.000100 (Dez MilhÕes 
de Cruzeiros) . " 

Fica o executado intimado das da tas designadas, atra -
ves do presente Edital , caso não seja intimado pessoalment~ 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá compa 
recer no dia, hora e local determinado, cient e de que a veÕ 
da será feita à vista , em dinheiro em espécie ou através de 
cheque visado, ou, ainda mediante caução i dônea. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos interessados, passou-se o presente Edital em 
mais tres (03) vias de igual teor, sendo que será afixadono 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra 
na forma da Lei. Dado e Rassado nesta cidade de Macapá, aos 
treze dias do mês de julho do ano de mi l novecentos e oite~ 
ta e qua tro . Eu, MARIA ROGINETE FIGUEIRA UCHOA,auxiliar ju
diciário datilo~rafei. Eu. LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA , 
Diretor de Secr etaria da Vara Civel, subscrevi. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

CONV~NCÃO REGIONAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da l egislação em vigor e Instruções baixa -
das pelo Egrégi o Tribunal Superior Eleitoral, a COMISSÃO PRO 
VISORIA REGIONAL do PMDB, nes t e Território, por este EDITA~ 
convoca t odos os convencionais para a Convenção Regional Ex 
traordinária do Partido do Movimento Democrático BrasileirÕ 
PMDB/Ap., a ter lugar no dia 29 de julho de I 984 , domingo, 
com inicio às nove (9) e encerramento às dezessete ( 17) ho
ras, à Av. Padre Júlio Maria Lombaerd n9 307, ba i rro Comer
cial, nest a Cidade, para cumprimento do que determina o a rt. 
84 1 da Resolução nQ 10 785 1 de 15.02.1980, do TSE , com a se 
guinte 

ORDEM DO DIA: 

a) - eleição , por voto direto e secreto, do Diretório 
Regional , que será constituído de cinquenta e um (51) mem
bros titulares e dezesse te (17) s uplentes ; 

b) - eleiçaõ, por voto direto e secreto , de doi s (2) d~ 
legados e dois (2) Suplentes à Convênção Nacional; 

c) - eleição , por voto di reto e secreto , pelo Diretó
rio eléi t o1 da Comissão Executiva Regional . 

Na forma do que estabel ece o art. 65, da Resolução n9 
10 785 , de 15.02.80 , do T.S.E .. constituem a Convenção Re
gional : 

I - os membros da Comissão Provisória Regional; 

li - os Delegados dos Diretórios Municipais junto no Di 
retório Regional. 

Macapá, 19 de iulho de 1984. 

LUClMAR AMORAS DEL CASTILO RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Secretário Geral da Comis
sao Provisória Regional do 

PHDB/Amapá 

Presidente da Comissão 
Provisória Regional do 

PMDB/Amapá 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
T. F. SILVA. 

O DOUTOR DO RIVAL BARBOZA1 MM. J UIZ DE DIREITO DA PRIME.!. 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
c imento tiverem , que por este Juizo e Cartór io , si t o ã Av~ 
Amazonas , n9 26 , tem andamento uma acão de Execução Fiscal, 
Processo Ci vel n9 1. 083/84 1 em que é exequente INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA So
CIAL, na pessoa de seu representante legal, e constando dos 
autos que o (a) réu (ré), encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, expediu-se o presente Edital , com o prazo de Trinta 
(30) dias. Deferida a citação por edital , pelo despacho do 
dia 27 de junho de 1984, fica , pelo presente CITADO (A) T. 
F. SILVA, na pessoa de seu titular, para que no prazodecin 
co (05) dias, depois de findo o prazo acima fixado , pagar ã 
quantia de Cr$ 107 .1 08,40 (Cento e Sete Mil, Cento e Oito 
Cruzeiros e Quarenta Centavos) , acrescida das demais comina 
çÕes legais, ou nomear bens a penhora, sob pena de ser estã 
efetuada na forma da Lei , cujo prazo começar á a correr a par 
tir da publicacão des te. E, para que chegue ao conhecimentÕ 
dos interessados , mandei expedir o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma, da lei. O 
que cumpra na forma da Lei. Dado e p~ssado nesta cidade de 
Macapã, aos dezessete (17) dias do mês de julho do ano de 
mil novecentos e oitenta e quatro. Eu, Maria Roginete Fi
gueira Uchôa, auxiliar judiciário , datilografei. Eu,Diretor 
de Secretaria da Vara Civel, subscrevo e assino por determi 
nação do Meritiss~mo Juiz de Di rei to desta Comar ca, atravéS 
da Portaria n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

t"tSII nt 
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EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
J OÃO CORDEIRO CANT!DIO E JOS~ CORDEIRO CANT!DIO. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ,CAPITAL DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, sito à Av. 
Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de Execução Fiscal, 
Processo Cível n9 1.080/84, em que é exequent e INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVID~NCIA E ASSISTeNCIA SOCIAL 
I.A.P . A. S., na pessoa de seu representante legal, e constan 
do dos autos que o (a) réu (ré) , encontra-se em lugar incer 
to e não sabido, expediu-se o presente Ed i tal, com o prazÕ 
de Trinta (30) dias . Deferida a citação por edital,pelo des 
pacho do dia 27 de junho de 1984, fica, pelo presente CITA:' 
DO (A) JOÃO CORDEIRO CANT1DIO e JOS~ CORDEIRO CANT1DIO,para 
que no prazo de cinco (OS) dias, depois de findo o prazo aci 
ma fixado, pagar a quantia de Cr$ 26.455 ,47 (Vinte e Seis 
Mil, Quatrocentos e Cincoenta e Cinco Cruzeiros e Quarenta e 
Sete Centavos), acrescida das dema'is cominações legais, ou 
nomear bens a penhora, sob pena de ser esta efetuada na for 
ma da Lei, cujo prazo começará a correr a partir da publica 
cão deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa 
dos, mandei expedir o presente Edital que será afixado no 1-;;
gar de costume e publicado na forma da lei . o que cumpra na 
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos de 
zessete ( 17) dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro. Eu, Maria Roginete Figueira Uchõa , auxi 
liar judiciário, datilografei. Eu, Diretor de Secretaria da 
Vara Cível, subscrevo e assino por determinação do Meritís
simo Juiz de Direito desta Comarca, através da Portaria n9 
005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
J . RIBAMAR. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRIT0RIÕ 
FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEJ..1 ETC . .. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juízo e cartório , si t o à Av~ 
Amazonas, n9 261 tem andamento uma ação de Execução Fiscal, 
Processo Cível n9 1.085/84, em que é exequente INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
I .A.P.A. S., na pessoa de seu representante legal, e constan 
do dos autos que o (a) réu (ré), encontra-se em l uga r incer 
to e não sabido , expediu-se o presente Edital, com o prazÕ 
de Trinta (30) dias. Deferida a citação por edital , pelo des 
pacho do dia 27 de junho de 1984, fica, pelo presente CITA~ 
DO (A) J. RIBAMAR, na pessoa de seu titular, para que no pra 
zo de cinco (OS) dias, depois de findo o prazo acima fixad~ 
pagar a quantia de Cr$ 31 1. 822 , 38 (trezentos e onze mil, oi 
tocentos e vinte e dois cruzeiros e trinta e oito <centa~ 
vos), acrescida das demais cominacões legais,ou nomear t-ens 
a penhora 1 sob pena de ser esta efetuada na forma da Lei,cu 
jo prazo começará a corret a partir da publicação deste. E~ 
para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandei ex 
pedir o presente Edital que será afixado no lugar de costu
me e publicado na forma da lei. O que cumpra na forma da Lei. 
Dado e passado nes ta c idade de Macapá, aos dezessete (17) 
dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e 
quatro. Eu , Maria Roginete Figueira Uchôa, auxiliar judiciá 
rio, datilografei. Eu , Diretor de Secretaria da Vara Cível~ 
subscrevo e assino por determinação do Meritíssimo Juiz de 
Direito desta Comarca, através da Portaria n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

Ml - GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPk 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS NQ 27/84-CLOS 

EDITAL 

AVISO 
A Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Governo 

do Território Federal do Amapá, através da Comissão de Lici 
cação de Obras e Serviços, designada pela Portaria (P) n9 
042/81-SEAD, torna pÚblico para conhecimento de quantos pos 
sam se interessar, que fará rea l izar Tomada de Preços para 
execucão dos serviços de Construção da Sede da Prefeitura 
Municipal de Calçoene - 19 Bloco, localizado na cidade de 
Calçoene, de acordo com o projeto, especificações,normas de 
serviços e instruções que embora não transcritas, fazem par 
te deste Edital. -

A Licitação realizar-se-à às 09 :00 horas do dia 26 de 
Julho de 1984, na sala de reuniões da Secretaria ~e Obras e 
Serviços Públicos, sito à Av . FAB , 1.276, nesta c1dade, no 
local, dia e hora onde serão recebidos os documentos de ha 
bilitação e de precos dos licitantes. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão for 
necidos aos interessados nas horas normais de expediente,nÕ 
endereço acima mencionado. 

Macapá, 09 de Julho de 1984. 
Eng9 DOUCLAS LOBATO LOPES 

- Presidente da CLOS -

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 20 DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o Senhor MANOEL 
PINHEIRO FILHO, atualmente em lugar incerto e não sabido,re 
clamante nos autos do processo n9 JCJ/MCP-1219/82, em que 
é reclmada EMIR-EMPRESA DE MONTAGEM INDUSTRIAL E REPRESENTA 
COES LTDA:, para ciência de que foi exarado despacho pelÕ 
Exm9 . Sr. Juiz Presidente , determinando o arquivamento d~s 
autos, com base no artigo 11 do estatuto consolidado. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 18 de Julho de 1984. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS IN -
D0STRIAS DE SERRARIAS E MOVEIS DE MADEIRA DO T. F.A. 

C.G . C. (M. F. ) N9 05.963.673/0001 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -- SOMTA 

Pelo presente Edital ficam convocados todos os associa 
dos deste Sindicato que estiverem em pleno gozo de seus di~ 
reitos sociais , para se reunirem em Assembléia Geral Ordiná 
ria, que será realizada no dia 28 de julho do corrente ano: 
às 19:00 horas em primeira convocação e às 19:30 horas em 
segunda convocação , na sede social desta Ent idade sito Av. 
Mendonça Júnior nQ 268, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 

a) Leitura e aprovação da Ata da Assembléia anterior 

- b) Aprovação do Relatório da Diretoria e o Balanço Ge 
ral do exercício de 1.983 -

- c) Aprovação da Proposta Orçamentária para o exerci
ci'o de 1 . 985 

d) Parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de 
Cdntas e a Proposta Orçamentária 

- e) O que ocorrer . 

Obs: Publicado para reunião nesta data por incorreç.ão . 

MacapA-AP, 20 de julho de 1.984. 

FRANCISCO FRAZÃO DA SILVA 
Presidente 

CARTORIO DE REGISTRO PCBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem casar: Jose DA CRUZ PINHEIRO com ~ 
RIA DE BETÂNIA SARMENTO AVELAS . 

Ele é filho de Manoel de Oliveira Pinheiro (fal ecido ' 
e de Oswaldina da Cruz Pinheiro. 

Ela é filha de Eunice Sarmento Avelas (falecida). 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Maca,Pá, 19 de julho de 1984'. 

SILVA HELENA M. MARINHO 
Escrevente - ltOC 
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